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Apresentação 
 
Seja bem-vindo ao "Manual de Normas Extrajudiciais de Minas Gerais: Livro I - Parte Geral", 
uma obra essencial organizada pelo Professor Eduardo Machado, desenhada para transformar 
a complexidade da legislação cartorária em conhecimento prático e acessível. 

O universo dos cartórios é vasto e repleto de responsabilidades. Em Minas Gerais, essas 
atividades são regidas por um Código de Normas detalhado, que define desde a função social do 
cartório até os minúsculos detalhes da escrituração de um livro. Este guia foi elaborado para ser o 
seu mapa de navegação segura por essas regras. 

O que você encontrará nesta obra: 

●​ Fundamentos da Atividade: Compreenda, sem juridiquês excessivo, o que são os 
serviços notariais e de registro, quem são os tabeliães e oficiais, e como os princípios da fé 
pública, autenticidade e segurança jurídica moldam cada ato praticado. 

●​ Gestão Administrativa e Financeira: O livro mergulha nas obrigações práticas do dia a 
dia. Entenda as regras rígidas de controle financeiro, prestação de contas mensal 
(SISNOR), o teto remuneratório para interinos e as normas vitais para contratação de 
prepostos e prevenção ao nepotismo. 

●​ Ciclo de Vida da Delegação: Um roteiro completo sobre como se assume um cartório 
(investidura e exercício), como ele se torna vago (vacância) e as regras críticas de 
transição de acervo entre um titular e seu sucessor, garantindo a continuidade do serviço 
público. 

●​ Rotina e Atendimento: Saiba exatamente como o cartório deve funcionar — dos horários 
de atendimento obrigatórios e plantões do Registro Civil às exigências de acessibilidade e 
prioridade para idosos e pessoas com deficiência. 

●​ Modernização e Tecnologia: Mantenha-se atualizado sobre as novas exigências de 
escrituração eletrônica, o uso do Selo de Fiscalização Digital, a adequação à LGPD e os 
procedimentos de digitalização e segurança do acervo. 

Este material não é apenas um compilado de artigos; é uma ferramenta de consulta rápida para 
titulares, interinos, escreventes, advogados e estudantes que precisam entender "quem faz o quê" 
e "como deve ser feito" no cenário extrajudicial mineiro. 

Seja para estudar para concursos, gerenciar uma serventia ou simplesmente entender seus 
direitos como usuário, este livro oferece a clareza necessária para atuar com eficiência, legalidade 
e segurança. 
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O Essencial sobre Cartórios em Minas Gerais 
Este Manual de Normas, elaborado pelo professor Eduardo Machado , reúne e organiza todas as 
regras que devem ser seguidas pelos cartórios de notas e de registro em Minas Gerais. 

1. O que são e para que servem os Cartórios? (Art. 2º) 
Os cartórios — chamados tecnicamente de serviços notariais e de registro — são estruturas que 
têm uma função muito importante na sociedade: garantir a validade, a segurança e a 
publicidade dos seus atos jurídicos. 

Em outras palavras, quando você registra um imóvel, faz uma procuração, ou autentica um 
documento em um cartório, a lei confere a esse ato: 

●​ Publicidade: Todos podem ter conhecimento do que foi feito. 
●​ Autenticidade: A lei presume que o ato é verdadeiro. 
●​ Segurança: O ato se torna estável e confiável. 
●​ Eficácia: O ato produz os efeitos legais desejados. 

2. Quem são os responsáveis? (Art. 3º) 
Os chefes de cartório são chamados de Tabeliães (ou Notários) e Oficiais de Registro (ou 
Registradores). Eles são profissionais do direito que receberam uma delegação do poder 
público (ou seja, passaram em concurso público) para exercer esta atividade. 

Eles são dotados de fé pública, o que significa que os documentos e atos que eles lavram ou 
registram têm o aval e a confiança do Estado. 

3. Como o Cartório deve funcionar? (Art. 4º) 
Os cartórios devem operar de forma eficiente e adequada. Eles têm a obrigação de: 

●​ Atender o público nos dias e horários definidos pelo Guia de Normas, ajustando-se às 
necessidades da região onde estão instalados. 

●​ Estar localizados em um lugar de fácil acesso ao público. 
●​ Garantir a segurança de todos os livros e documentos que arquivam. 

4. Os Princípios Fundamentais do Cartório (Art. 5º) 
Todo o trabalho realizado pelo cartório deve ser guiado por oito princípios essenciais: 

1.​ Fé Pública: Os atos e documentos produzidos pelo cartório são considerados autênticos e 
verdadeiros, até que se prove o contrário. 

2.​ Publicidade: Qualquer pessoa deve ter acesso ao conteúdo dos registros, e esses 
registros valem contra todos. 

3.​ Autenticidade: Reforça a presunção de verdade sobre o conteúdo do documento feito ou 
registrado. 

4.​ Segurança: O trabalho do cartório confere estabilidade e confiança aos negócios jurídicos. 
5.​ Eficácia: Os atos produzidos (como escrituras e registros) devem gerar os efeitos jurídicos 

esperados. 
6.​ Oficialidade: Para que um ato seja válido, ele deve ser praticado por um Tabelião ou 

Registrador que foi legalmente empossado em sua função. 
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7.​ Iniciativa (ou Rogação): O cartório só pode praticar um ato (como registrar um 
documento) se você, o interessado, pedir. O cartório não pode fazer registros ou 
averbações por conta própria, exceto nas raras exceções previstas em lei. 

8.​ Legalidade: O Tabelião ou Registrador é obrigado a examinar todos os documentos para 
ter certeza de que eles são legais, válidos e eficazes. Isso impede que o cartório lavre ou 
registre documentos que estejam irregulares ou imperfeitos. 

 

 
Quem Faz o Quê - Os Tipos e Funções dos Cartórios 
Abaixo é apresentada uma versão simples e objetiva sobre quem são os profissionais e quais são 
as funções de cada cartório em Minas Gerais: 

1. Quais Cartórios Existem? (Art. 6º) 
Em Minas Gerais, os serviços extrajudiciais se dividem em várias especialidades, sendo os 
titulares (chefes) de cada um: 

Tipo de Cartório (Titular) O que faz, de forma geral 

Tabeliães de Notas Escrituras (compra/venda), procurações, 
testamentos e autenticações. 

Tabeliães de Protesto Formalizam a cobrança de dívidas não pagas 
(títulos). 

Oficiais de Registro de 
Distribuição 

Distribuem os títulos de dívida entre os Cartórios 
de Protesto (onde houver mais de um). 

Oficiais de Registro de Títulos 
e Documentos (RTD) 

Registram documentos diversos (contratos, 
notificações extrajudiciais). 

Oficiais de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (RCPJ) 

Registram associações, sindicatos e fundações. 
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